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 MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
SECRETARIA‐GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

  INSTITUTO RIO BRANCO   
CONCURSO DE ADMISSÃO À CARREIRA DE DIPLOMATA 

 
Justificativas de alteração do gabarito de itens 

                    (com base no caderno de prova modelo disponível no site do Cebraspe) 
 

CARGO: TERCEIRO SECRETÁRIO DA CARREIRA DE DIPLOMATA 
 
 

QUESTÃO  ITEM  GABARITO PRELIMINAR GABARITO DEFINITIVO SITUAÇÃO

4  4  C  ‐  Deferido com anulação

A redação proposta para o item tornou‐se ambígua, fato que prejudicou seu julgamento objetivo. 

5  2  C  E  Deferido com alteração

A utilização da expressão “ambas consideradas corretas pela gramática” prejudicou o julgamento objetivo do
item. 

5  3  C  ‐  Deferido com anulação

Uma vez que há três ocorrências de acento indicativo de crase na linha citada e que não se especifica a que
ocorrência se refere o item, prejudicou‐se seu julgamento objetivo. 

11  2  E  C  Deferido com alteração

A redação do  item circunscreve a análise da  importância da  IIRSA ao marco do COSIPLAN. Nesse sentido, a
consideração das atribuições daquele foro técnico corrobora o que está disposto na redação do item. 

12  2  C  ‐  Deferido com anulação

A redação possibilita mais de uma interpretação, o que prejudica o julgamento objetivo do item. 

13  4  E  C  Deferido com alteração

De fato, a redação do item exemplifica corretamente a heterogeneidade de posições brasileiras no marco do
Sistema Interamericano. 

14  1  C  ‐  Deferido com anulação

O uso da expressão “a partir do ano 2000” prejudicou o julgamento objetivo do item. 

32  4  C  ‐  Deferido com anulação

As informações constantes do enunciado do item prejudicaram seu julgamento objetivo. 

37  1  C  ‐  Deferido com anulação

Pode‐se considerar ambígua a redação do item, fato que prejudicou seu julgamento objetivo. 

39  2  E  ‐  Deferido com anulação

Considerando‐se  poder  haver  outro  referente  para  o  pronome  “it”  além  do  mencionado  na  redação,
prejudicou‐se o julgamento objetivo do item. 

46  1  C  ‐  Deferido com anulação

O julgamento objetivo do item foi prejudicado por haver erro factual nas informações constantes da redação.

49  1  C  ‐  Deferido com anulação

Uma vez que há erros referentes a data e nome utilizados na redação do item, prejudicou‐se seu julgamento 
objetivo. 

56  3  C  E  Deferido com alteração



A utilização do termo “restaurador” em vez de regenerador tornou errada a redação do item. 

58  4  E  C  Deferido com alteração

De fato, a partir da Conferência de Potsdam, foram criados os tribunais de guerra de Nuremberg e Tóquio. Os
estupros coletivos foram crimes julgados na ocasião. 

 


